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Agente microbiológico de controle: Purpureocillium lilacinum (=Paecilomyces lilacinus), isolado 

LAMIPEXT 08 2015* 

Classificação Taxonômica: Eukaryota (Super-reino); Fungi (Reino); Ascomycota (Filo); Sordariomycetes 

(Classe); Hypocreales (Ordem); Ophiocordycipitaceae (Família); Purpureocillium 

(Gênero); Purpureocillium lilacinum (=Paecilomyces lilacinus) (Espécie). 

Composição 

Ingrediente ativo 

Descrição Mínimo Máximo 

Purpureocillium lilacinum, 

isolado LAMIPEXT 08 2015 

1,0 x 109 UFC** por grama de 

produto formulado 

1,0 x 1011 UFC por grama de 

produto formulado 

Outro ingrediente 

Nome CAS*** Função Descrição, requisitos de composição e 

condições de uso 

Caulim 1332-58-7 Diluente sólido/ Veículo Desde que seja livre de asbesto e que o 

conteúdo de sílica cristalina seja menor que 

1% (um por cento) no produto formulado 

Classe de uso: Nematicida microbiológico 

Tipo de formulação: Pó molhável (WP) 

Indicação de uso: 

Alvo biológico 1: Meloidogyne incognita (nematoide-das-galhas; meloidoginose) 

Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura 

da soja. Dose de 1 x 1013 UFC por hectare no sulco de plantio. Realizar uma aplicação no sulco de plantio, 

imediatamente após o semeio, com volume de calda de 100 litros por hectare.  

Alvo biológico 2: Pratylenchus brachyurus (nematoide-das-lesões) 

Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura 

da soja. Dose de 1 x 1013 UFC por hectare no sulco de plantio. Realizar uma aplicação no sulco de plantio, 

imediatamente após o semeio, com volume de calda de 100 litros por hectare. 

Alvo biológico 3: Heterodera glycines (nematoide-do-cisto-da-soja) 

Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura 

da soja. Dose de 1 x 1013 UFC por hectare no sulco de plantio. Realizar uma aplicação no sulco de plantio, 

imediatamente após o semeio, com volume de calda de 100 litros por hectare. 

*Identificação da coleção de depósito do agente microbiológico: Laboratório de Micologia e Proteção de 

Plantas (LAMIP), Universidade Federal de Uberlândia. 

**UFC: Unidades Formadoras de Colônia. 

***CAS: Chemical Abstract Service - é o código de registro, usado mundialmente como referência, 

atribuído às substâncias químicas pelo órgão da Sociedade Americana de Química. 

Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência, devem ser apresentados: 

certificado de análise com quantificação do agente microbiológico de controle em UFC; certificado de 

classificação taxonômica, obtido junto à instituição de ensino ou pesquisa, comprovando a identidade do 

agente microbiológico de controle e informando a metodologia utilizada; identificação da coleção de 

depósito do agente microbiológico de controle; e teste de estabilidade de prateleira, que comprove a 

validade do produto formulado. 


